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O Autor em justificativa infonna:

I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pelâ Secretaria, de- S^erviÇos Legislativos no

dia oll}4à020, sendo colocâda em primeiia paut; no dia 0610412020' tendo seu devido

cumprimento no dia '13104/2020, após foi encaminhada para Comissão de merito'

O projeto em referência visa determinar que o exame de oximetria de pulso (Teste do

coruçaoariàjí passe a integff o rol de exames obrigatórios â serem realizados nos recém-

nascidos, atendidos nas matemidades do Estado'

Atualmente. â cardiopatiâ congênita é detectada em alguns recém-nascidos

"o."nt" 
upa. a alta hospitalar, o qu€ reslrlta em morbidade sigliflcativa e

ocasionalmente em morte

A Oximetria de Pulso é um exame indolor, utilizado para medir os nivcis de

o*iÀanià no ,ngr. 
" 

aeve ser realizado em recém_nascidos asslnlomátlcos apó) as

,riÃ.ii". z+ t 
"ã. 

a. t rdâ. mâs anles da allâ hospilalar' pâra delectdr a presença de

iuiãioputiu 
"ongcnitn 

g.ave que coloca em risco a vida da criança' sendo detectada

uli".uçao "u ãxi-"tiia, a investigação de problema câÍdiológico ó enlão

aprotundada.

Nas malemiilades onde o exame é realizad'o. tambóm em berçários' os recém-

nn."iãã. pu..u. p"fu unálise de sâturação do oxigênio no sangue, se for detectado

".igà.i. 
ãt"i-" a'" qsX, é reâlizaalo ecocardiograma para investigâr a existênciâ de

cardiopatia congênita.

É comum ocorer de recém-nasci<los receberem alta e precisar retomar ao hospital

upã" 
"u.tà 

."puço a" t"-po com problemas, muitas vezes gÉves' que podeiam ter

NCCJR
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sido detectados e investigados antes da âlta pós parto, por meio da Oximetria de
pulso.

São inúmeras as pesquisas realizadas que apontam para os beneficios dessa prática

nos bebês, no entanto, o exame de rotinâ é realizado somente no âmbito das UTIS

neonatais, não se aplicando aos berçários com os bebês aparentemente nomais.

É certo que o teste não delectâ todas as doeflçâs cardíacas os pais e cuidadores

devem também ser infomados que â oximetria de pulso isoladamente pode não

deteclâr todos os casos de cardiopatia congênitâ cdtica e, assim, um resultado de

teste negalivo não exciui a possibilidade de doarça cardíaca.

Vale lembrar que, duante o pré_natal, o ecocârdiograma fetal, que pode ser

realizado entre a 18". e 24'.semânâ, já é capâz também de indicar algum prcblema

no coração do bebê. No entanto, considemndo que o ecocardiogmma fetâl nem

sempie faz parte dos exames solicilados pelo médico durante o pré-Mtal, a

oximetria de pulso, que incore em muito baixo custo, poderá salvar vidâs,

desencadeândo investigaçào caÍdiológicâ mais profundâ nestas crianças'

A realização de exames de detecção de doenças cardiológicâs tanto na fâse

inhautenna quânto nos recém-nascidos, é uma reivindicação dâ Associação de

Assistência à CÍiânça Cardiopatâ Pequ§nos Coraçôes, que há tempos vem

âleÍândo para a necessidade do "Teste do Coraçãozinho", â fim de minimizaÍmos

riscos de defeitos congênitos mais letais decorentes dâ âusência de diâgnóstico

prccoce,

Verificâmos que se lratâ de uma medida de relevante importância para diâgnóstico

preventivo, evitando e contribuindo âssim, para diminuição de doenças em recém-

nascidos que quase sempre acabâm em óbito.

Ressaltarnos âinda que a prcpositura não concorrem pâra o aumento da despesa ou

redução da receitâ do Estado, estando, poÍânto, em conformidade com o previsto

na Constituição EstâduâI.

Dianle da relevânciâ social do Projeto €m tela, solicitamos a anuênciâ dos demais

Pâres pam a aprovâção do mesmo

Cumprida â primeira pauta, o projeto foi encamiúado à Comissão de Sâúde, Previdência e

Assistência S;cial, â qual exarou pârecer de méÍito favorável à aprovação, teldo sido aprovado em

L'votação pelo Plenário desta Casa de Leis no di'a 09106/2021.

Na sequência a proposição cumpiu a segunda pautâ, sendo que na datâ de 23/06/2022 os

autos forâm encaminiados a esta Comissão, tendo a esta aportado na ddta de2410612022'

Áv. 
^ndré 

Antônio Mâggi..." 06, selor A cPA CLP] 78049 901 cuiabá lvíT (l's)
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Na data de 1210812021 a Secretada de Serviços Legislativos, certificou às (fls. 11v) o

apensamento do projeto de lei n' 6111202l que "Obriga a realização do "Teste do Coraçãozinho"
(exame de oximetria de pulso) em todos os recém-nâscidos nos berçários das maternidades do

Estâdo de Mato Grosso e dá outras providências. " de autoria do Deputado Wilson Santos.

Com efeito, os autos retomârâm paú comissão de mérito que pelo parecer encadado nos

autos (fls. 13/20), manifestou-se pela aprovação da proposta em questão, restândo prejudicâdo o

projeto de Lei n" 61712021 de autoria do Deputado Wilsor Santos.

Seguindo a tramitação, os autos foram enviados novamente a esta Comissão de

Constituição, Justiça e Redação, onde esgotâdo o prazo regimental, não foram apresentadas

emendas e/ou substitutivos, estando, portanto, o projeto de lei em questão, âpto parâ análise e

parecer quanto ao âspecto constitucional, legal e jurídico.

L. o relatôno.

lI - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso l, alínea "a", do Regimento Intemo

desta Casâ de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legâl e juridico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa.

PreliminaÍmente cumpre informal que esta análise consubstancia-se tão somente ao Projeto

de Lei t' 262/2020, restando prejudicada analise do Projeto de Lci n" 61712021, tendo em vista que

o mesmo fora rejeitado na comissão de mérito

A proposição em exame visa determinaÍ que o exame de oximetria de pulso (Teste do

Coraçàozinho); passe a integrd o Íol de exames obrigatórios a serem realizados nos recém-

nascidos, atendidos nâs matemidades do Estado.

Assim dispõe a propositura apÍcsentada:

Aí. 1". O exame de oxi elria de pulso devcrá integrar o rol clc exames

obrigaiórios a screm realizados nos rccóm-nasoidos, alendidos nas malcnridades do

Aí. 2". O exame dcverá ser reâlizado nos rnenbros supeiores e inicriores dos

recém-nascidos. ainda no berÇário e após as prirüeirâs 24 (vintc c quat(, horas de

vida da criançâ e antes da alta hospilalar.

Aí. 3'. Esta Lei cnlrará em vigor nâ data de suâ puhlicaçâo.

Àu. Àa.t,q',lanlo IUuggl. n.'06, SetorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá M1(LS)
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lnicialmente, é necessário destacar que a proposição trata do tema proteção e defesa da

saúde, sendo assim, estamos diante de matéria que se encontra no rol de competência legislativa
concorrente entre a União e os estados. Sendo assim, câbe à União editar as normas gerais e aos

estados suplementálas, exercendo a competência legislativa plcna (supletiva) em caso de ausência

de norma geral federal, nos tümos do artigo 24, inÇiso XIl, da CoÍstituição Federal, i/? vcrài.t:

AÍ. 24. Compete à Uniào, âos Estados e ao Dist to Federal legislar
conconentement€ sobre:
(...)
XII - previdência sociâl, proteção e defesâ da §aúde; (Vide ADPF 672)
(...)

§ 1'No âmbito da legislação concorentc, a competênciâ da União limitar-se-á a

estabelecer normas gerais. (Vide Lei n' 1 3 8'7 4, de 2019)

§ 2" A competência da União para legislâr sobre normas gerâis não exclui a

competência suplementâr dos Estados. (Vide Lei n' 13 874' de 2019)

§ 3" Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades (Vide Lei n'
13.874, de 20i9)

Notadamente, a presente propositura enquadra-se na competência residual dos estados,

pois o que não for da competência de outro ente da federação e não houver vedação legal, competirá

ao Estado legislar, confoÍme preceitua o âft. 25, § 1" da Constituição Federal. ft veráis:

AÍ. 25. Os Estados or8ânizam_se e regem_se pelâs Constituições e leis que

adotarem, observados os principios desta Constituição.

§ 1'São reservadas aos Estados âs competênciâs que não lhes sejam vedadâs por

esta CoNtituição

Dos dispositivos mencionados, entende-se que a competência estadual é suplemeítar,

cabendo à União a edição de nomas gerâis, e no âmbito federal, a União editou a Lei 8.069/1990

(Estâtuto da Criança e do Adolescente), estando a propositura em linha com o aIt 10' Ill e §§ l"' 2",

3" e 4" do referido diploma, regulamentada pela Portariâ í1" 82212001' do Ministério da Saúde, a

qual estâbeleceu a obrigatodedade de exames aptos â detectar grupos de doenças.

Art. IO. Os hospitais e demâis estabelecimentos de atenção à saúd€ de gesrantes,

públicos e particulares, são obigados â:

(...)
III - procealer a exames visando ao diagnóstico e lerapêutica de anomâlidades no

metabolismo do recém-nâscido, bem como prestâr orientação aos pais;

(...)
§ lo Os lesles para o Iaslreamenlo de doenças no recém-nascido serào

àisponibilizados pelo Srsrema Único de Saúde. no àmbilo do Programa Nacional de

Triàgem Neonatal (PNTN), na l'orma da regulamentâçào elaborada pelo M''lsIá''io

À". Àa.e enOnlolruggi, n.'06, SetorA..CPA CEP:78049-901 Cuiâbá MT(LS)
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dâ Saúde, com implementâção de forma escalonada, de acordo com a seguinte
ordem de progressão: (Incluido pela Lein' 14.154, de 2021) Vigência
(...)

§ 2' A d€limitação de doenças a serem rastreadâs pclo teste do peziÍho, no âmbito
do PNTN, será revisada periodicamenle, com bâse €m evidências cientíÍlcâs,

consjderados os beneffcios do râstreamento, do diagnóstico e do tratâmento
precoce, prioizândo as doenças com maior prcvalência no País, com protocolo de

tmtamento aprcvado e com tratamento incorporado no Sistema Unico de Saúde.

(Incluído pelâ Lei n' 14.154, de 2021) vigência

§ 3'O rol de doengas constânte do § l" deste ârtigo poderá ser expandido pelo
poder público com bâse nos critérios estabelecidos no § 2" deste âíigo. (Incluido
pela Lei n' 14.154, de 2021) Vigência

§ 4" Duante os atendimentos de pÉ-natal e de pu€rpério imediato, os profissionais

de sâúde d€vem informâr â gestante e os acompâúantes sobre â importância do

teste do peziúo e sobrc as eventuais diferenças existentes entre as modalidades

oferecidas no Sislemâ Único de Sâúde e na rede privada de saúde. (tncluído pela

Lei n' 14.154, de 2021) Vigência

Culpre ainda infotmar que a Portaria n'20, de 10 de junho de 2014, da Secretaria de

Ciência, Tecnologia e Insumos Estrâtégicos, ligada ao Ministério da Saúde, tomou pública a

decisão de incorporar a oximetria de pulso de forma universal como parte dâ Triagem Neonatal no

Sistema Único de Saúde - SUS.

Ainda relêrente a nor-rrlas gerais, a União publicou a Lei Federal n'8.080/1990 que

sobre as condicõcs llara a pronloÇà da saúde. a

funcionamento dos serviços correspondentes e dá outrâs Drovidências". que €m seu atigo 2o, § 1',

determina ser devü do Estado (União, Estados-membrcs e Municípios) a atribuição de Sarantir a

saúde, o qr:e consiste na formulação e cxecução de políticas sociais que visem à redução de riscos

de doenÇas. 1n ver"ái.§:

AÍ. 2' A saúde é um direilo fundâmental do ser humano, devendo o Estado prover

as condições indispensáveis ao seu pleno exercicio.

§ 1" O dever do Estado de garantir a saúde consisl€ na fbrmulação e €xecuÇão de

politicas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de

outros agüvos e no €stabelecimento de condiçô€s que âssegurem acesso universal

e iguâlitário às ações e aos serviços para a sua promoçào, prot€ção e recuperâção'

Desse modo, resta evidente que pode o Estado de Mato GÍosso exercer sua competência

legislativa suplemcntar para tratar dâ matéria objeto desta proposição.

Avançando na anâlise do conteúdo da propostâ, ressaltamos que o acesso à saúde é um

direito sociâl de todo cidadão (art. 6o da Constituicão Federal), sendo um dever das três esferas

federativas disponibilizar, de forma integÍada, a inliaestrutura necessária para o seu exercicio, os

^v. 
André Ànrônio Masai. n.'0ó, SelorÀ CPA CEP:780'19-901 Cuiâbá MT(LS)



EsTADo DE MATo GRosso

AssEMBr-Era LEGtsLATtva Do EsÍADo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCjR

Comr>5áo de Con,tilui(do, Juslrça e Redaçao

atigos 196, l9'l e 22'7 da CartaMagna, certificam que a saúde é direito de todos e dever do Estado,
vejamos:

Àrt.6" Sâo dircitos sociais a educâçào, â saúdc, a alimentação. o râbalho, a

moradja, o lranspotlei o lazcr, a segurança, a previdôncia social, a proleçào ti

maternidade e à inlãncia, a assisténcia âos dcsâllpaÍados, nâ l-orma dcslâ

Co stituiÇào. (Redaçào dâda pela Emendâ Constilucional n'90. de 2015)

Art. 196. À sxúde é direito dc todos e dever do EstÍtdo, garantido mcdianle
politicas sociâis c econôrnicas quc visenr à reduçào do rLsco de doençâ c dc oulros

agravos e ao acesso urliversal e igualitár'io às ações e scNiços pría iu-r prumoçào,

Prole';t, ( -e\ rl\er:\iú

Art. 197. Sâo de relevânciâ Pírblica as açôc§ c serviços dc saritlc, r-abendo ao

Poder Público dispor, nos tennos da lei, sobre sua rcgulamentação, fiscalizaçào c

controle, devendo sua cxecuçào ser foila direiâmentc ou atÍavés.le tcrcciros e,

talntrém, por pessoa fisica ouiuridica dc dircito privado.

Àrt.227. É dever da 1àmilia, dâ sociedâdc c do Lstado âsscgurar à criânç:r, ao

adolcscente c âo ioveor, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saiide. à

alimcnlâção, à edLrcrçi]o, âo laTer', à prollssionaliTaçâo, à cultura, ri dignidade, ao

rcspeito, à liberdade e rl convivência 1àmiliâr e comunitáriâ. alént de colocá los a

salvo de kxla forlra de ncg]igência, discirnillaçào' cxplorâçào, \'iolôncia,
(ru(l,lid( c olre"'io.

A Constituição Estachial por sua vez, prcvê que a saúdc é direito dc krdos e dcvcr do

Estado, bcrn como quc as açõcs e seNiços dc saúde do Estado são de natureza públjca, cabendo aos

Poderes Públicos Estaclual e Municipal sua regulamcntaqão oos tcnnos da lei.

AÍt.217 A sâídc é direito dc todos e dcvcr do E§tado, âssegurada mcdiante
políticâs sociâis, econômicÀs e ambientais que viscm â eliminaçâo de risco dc

docnçâs e outros agravo§ e Âo Accsso univcrsâl e igualitário à5 âções e rcrviços.
pârâ §ua Promoçâo, proteção e r€cupcràçâo

Ar1.218 As açôcs e serviços de saúde do E§tado sâo de naturczâ pública.

câbendo aos PoÍteres Públicos IiÍâdual e Municipâl di§poreür, nos termo§ dâ

lei, sobrc suâ regulÂmentaçio, fi§câlizâção c controle, devendo sua execuçàLr sl)Í

lêitâ, preforcnciallnente, alravés de scrviços púbLioos e, suplctivâmente, atmvés de

sclviços de terociros, coniralados ou convcniados com csles

Adcmais, cumplc salientar que a propositura não criâ atribuiçôcs, não inrplica nà qiação

de calgos oLL altcração da estnrtura da administração pública, razão pela qual a proposição não

possui l-cscrva cle iniciativa, podendo os intcgrantes do Parlamento dellagrar o inicio do pr'occsso

lcgislativo, conlorrne dispõc o aftigo 61, da Constituição Fedcrali

À". Ã-.i e"to.io úggi, n.'06. setor A CPÀ - CEP: 78049-901 cuiabá MT(Ls)
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AÍt. 61. A iniciativa das leis complementarcs e ordi[árias cabe a qualquer membro
ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso
Nacional, ao Pr€sidente dâ República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais
Superiorcs, âo Proclrâdor-Geral da República e aos cidadãos, ra folma e nos casos

previstos nesta Constituição.

Esse dispositivo é de reprodução compulsória pelos Estados-MembÍos da Federação, e,

aqui no Estado de Mato Grcsso, a Constituição o reproduziu em seu artigo 39:

AÍt. 39 A iniciativa dâs leis complemsntares e ordináriâs cabe a qualquer mernbrc
ou Comissão dâ Assembl€ia Legislâtiva, ao Govemador do Estado, ao Tiibunal de

Justiça, à Procuradoia Geral de Justiça e aos cidadãôs, na forma e nos casos

previstos nesiâ Constiiuição.

A Câúa Estadual detennina ainda que cabe à Assembleia Legislativa dispor sobre todas as

matérias de competência do Estado, conforme dispõe seu artigo 25:

AÍt. 25 Câbe à Assembleia Legislâtivâ, com a sanção do Govemador do Estâdo,

não exigida esta para o especificado no ârl. 26, dispor sobre todâs as matérias de

competência do Estado, especialmente:

Superada a questão da competência, onde resta claro a legitimidade do legislador para

deflagrar o processo legislativo, temos ainda que a criação de umâ política públicâ a ser insenda nâs

atribuições iá fixadas para um órgão já existente não invade a competência pivativa do Chefe do

Executivo.

Neste ponto, imprescindível reproduzirmos dispositivo da Lei Complementar n" 612, de 28

dejaneiro de 2019, qld.e "Dispõe sobre a organizaÇão ad ifiistratíva do Poder Executivo Esladual
e dá,outrds providêncids. ", a qual dispõe sobre as competências da SECRETÁRLA DE ESTÁDO DE

§!l@8, vejamos:

Art. 25 À Sccrctàrir de Iistado dc Sâúde compctel
I - ndministrar â política cstâduàl,de §aírdc, (ompreendcrdo â i plantâçâo

das scguintes direh izes do Sistemn Unico de Sâúde - SUS:

a) Â dcsccntralização dos scrviços e dâs Àsõcs de saírde parÀ os Nlunicipios;
(...)

Í) â organizâçâo c manutcnçâo de uma rcdc de serviços de §aúdc pxrâ
prevenção da doençr, diÂgnóstico, trâtÂDrento e reâbilitâçào do§ docntcs' com

base no pcrfil cpidemiológico estaduâl;
(...)
l) a fisc,rlizâção, o corrtrolc e olganizâção da oranütenção dos cquipamcntos e

dâ tecnologiâ utilizÀda no SUS;

Dcsse modo, a propositura não lhe atribui
Jurisprudóncia emanada do Suprenro 'Iribunal de Fcderal:

novas funções, coâdunando-se com

,7
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Dispositivo dc lci distrital que obrigâ os módicos públicos e particulârcs do

Distrito llederal a notificârcm â Secretaria de Sâr'idc sobre os câso§ de câncer
dc pele nâo ó inconstitucional. Matéria inserirla no âmbilo da conrpetência da

Uniào. Estados e DiÍrito FederâI, nos termos do aÍ. 23, ll, dâ CF. Exigência quc

cnconlra âbÍigo também no ârt,24, XII, dâ Carta NlagnÂ, quc Àtribui
competência concorrcnte àos referidos cntcs tederativo§ pârâ legislar §obrc A

ileícsa da sâúde. IAI)l 2.875, rel. nilr' lticardo Lewandowski, J. 'l-6-2008, P, I)JI'l
de 20-6-200E.1

Mais recentemcntc. no julgameDto da ADI 5 293/SC, o Sl'f entcndcu inexisiil vicio de

inconstitrLcionalidadc Í-oünal em lel cstadual, de autoria parlamentar, que tratava de assistóncia a

vítimas incapacitadas por qucirnaduras graves, vcrbis:

l.ei 16.285/2013. de Santa CalarirÉ. (...) Os afls. 1",4", 6" e 7" da 1ci impugnacia

não afronlâm a rcgrâ, de reproduçào Íederalivâlrenle obdgalória, quc preseÍva sob

â autoridade do cheÍê do Poder Executivo Local a iniciativa para iniciar leis dc

cdaçào elou extinçào de ministórios e órgàos rla adnlinistraçào pÍrblica (aÍ' 61, §

1", II, c, da CF) Mera ospeciÍjcaçào de quais cuidados nlédicos, cntr-e âquelcs já

colllcmplados nos padrões naoionais de alcndimento cla rcde pública de saúde,

devem ser gâÍântjdos a dclenninada classe de pacicnles (poÍadores de sequclâs

graves causadas por qucimaduras). [ADl 5.293, roL. min. 
^lexandÍe 

de Morâcs, j'
8-l I 201?, P, DJI de 2l-1 1-2017.]

Neste ponto, itnpoftante tlanscrevelrnos a18uns trcchos do brilhante voto do rclator

Ministro 
^lexandrc 

de Moraes:

''Diferentenrentc do que suslcnlado, os artigos 1", 4", 6" e 7" da lei cslâdual

impugnadâ não chcgâram â promover inovações nÀ realidâdc orgânica do

Executivo locâI, seja pelâ ctiação dc novo§ cÀrgos, §crYiços ou mesmo

obrigÂçõcs. As norm:§ !u!t çIlrntç Çu!!!ê!!rm aDe.as de csDecilic4Mall os

icos. denlre aqucles iá providos ordiqaÍianrente lcla rede

saúde. dcveriam ser sltê [jr!!§ i!]çlç!!Li!14!!! !!ê!se dc Dacieltq! (portâdorcs

sequelas graves causadas por queimaduras), tendo em vista a situação
de
dc

vuherabilidâde por eles cxperi,Ienlada. (.. )
Ás nedidâs dc âssistênciâ c de reabilitâção prcvistâs nos aÍts.4" a 6" do diploma

calàrine se decorrem do dever dc recuPcrâr plenamente â sâúde dcss:ls

pessoas, o quâl ó impo§to pclâ Con§tituição â todos os cntes íedcrâtivos, de

ibt.ma solidária (como decorrôncia dirctâ do rcginre constitucionâl de tÚclâ
estâtal intcgral e universal dâ saúdc). Á expressão'Âtendh cnto int€grÀl',

contidâ lro âú. 19ti, ll, da CR e no àrt,7", ll, da l,ci 8.080/1990, dcvc ser

interpretâda de formâ a âbrânger todo proccdimenlo ou s€rviço curativo

exigiào para restalrelecer a saúdc de pes§oxs vítimxs de qucimadurâs quc

acalrretem scquela grave. (...) Os dispositivos previslos os ans. I": 4"; c (f dâ Lci

estâduâl 16.28J/2013 carninham ao enconlrc dessâ lógicâ dc alendimc to inlcgÍâI.

À; A"dA.tôí" N{"t€,,.i 06 s"rorA CPA-CEP:78049-901 Cuiabá -MT (LS)
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tcria o

um todo (...)
O entcndimcnto veio â scr recentemertc rtÀÍirmado pclo Plcnário dcstâ

Suprema Cortc cm caso com repercussão gcral (^Rlt 878.911, Rel. Nlitr.
GlLl'lÀR NIIINDES, DJe de 10/10/2016), em quc sc âssentou a te§t de que:

"Não usurpa compctôncia privâtivà do Cheí€ do Poder I'lxecutivo lei que,

emborâ crie despcsa pârâ a Administrâção, não trâtÀ da sua c§trutürà ou dÂ

atribuiçÂo de seus órgãos ncm do regime jurídico dc servidores pirblicos (art.
61, § 1",II,"â", "c" e "e", dâ Constituição Fcdcràl)"

Por esses ü1otivos, â proposta e apropriada c lnuito relevantc, trataido dc dileito
constitucional à tutcla integral e univelsal a saítde, eln cspcoial alguns direitos dos rccóln_nascidos.

Neste viés, tlanscrcvemos ainda trcchos da

Biológicâ no f,stado de Mato Grosso" publicada

Enlêrmagem:

"Análise do Processo de Triagem Neonâtal
errr 1410412021 ro sitc Biblioteca ViÍual de

laut141

eslabeLecendo de lluoeira concretâ quais os modclos dc âlcndimcnlo deverü ser

obsolvarlos para viâbilizar a assislàrcia adequada a portadores de consecpôncias
graves câusadas poÍ queimâdurâs. (...)
Na medida em quc os ârts. l";,1';6" e 7" dÂ Lei 16.285/2013 vcicularânl
pÀdrõcs dc âtcndimento médico absolutamcntc conscntâneos com âqueles que
já são contcmplados em diversas outràs rcfcrônci8s do ordenâmento lcdcral,
incluindo prec€itos dc hierârquia constitucionâl quc sintetiznm o direito
fundamental à sâírdc, nâo há como identificâr quâklucr vício de origem n,r lci
esfrdnâl em êxâm..

^lém 
de não violârem a iniciâtiva do Gov€rnâdor do Estado pârÀ tlisPor sobre

orgânizâçâo c Iuncionamento dâ Admi strâção local, âs normâs dos aÍs. 1";4";
6" c 7" da lei catadDense iguâhncnle nào vioLaln os preceitos orçamcnlários

indicados rra iricial (âr1s. I65; 167, I e ll; e I69, .§ 1", da CF). E quc, divcrsamente
do que sustcntâdo pelo reqrcrentc, os proictos de lei subscritos oor
Darlanrentares não sâo Íccessariamcltc neutros em tcrmos 6nanceiros. scndo

t)erfeitamente po§\i\cl qre ele. tenhâm proiccôes nÂ\ d(\t1c\âs Dúl,lillâ\.
l' r(l('xr)tc ob.ena_. J proposr'^. qr,e a prtr.rlcr .ia da te* ,lo requet'etrtc

cfoilo dc tolher significativalne te a abrangôncia da atividadc parlamentâr

Alalsa a eticácia no processo de coleta c processanlento dc sangue dos recénl_

nâscidos pâra a rcalização da triagcm neonatâl biológica.

O Progrâmâ Nacionâl alc Triagem Nconàtal (PNTN), implantado no urasil pcla

PoÍtâria do Ministério da Saúde GM/MS N". 822, dc 6 de.iunho de 2001, âgregâ

um coniunto de exânres lÂborâtoriai§ preventivo§ que tem por Íinalidadc
dctcctâr pâtologias cm lecém-nâscidos com idâde dc zero a trirtâ dia§ dc vidà.

Ouando essaslqç1ç4;1io drêgralIicldê! 12!ççqçll]]ç!!çdnlinuern-se o§ !§çalde
scquelas e pq-is§lr lqconrç!4ê:!q!]u!31I14-ssnLNlall4LâL Iliolósica (l'NIl) seja

rcalizâda n4 ltilLtqilq sololê !ç vidâ do bqb), !111! :§ !!iud!as alimentaçõ§
p!,{q!q! Essc cxarrte é populârnlenlc conhecido corno "tesle do pezirúo". pois a

Àv. emlrt ,trtOrio l,laggi. n." 06. Sctor À aP^ CFP: 780:19-901 Cuiabá túT (LS)
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coleta do sangue é Íêita a padir de unlâ punçâo no câlcânhar do bcbô, ou através de

colcta do sanguc vcnoso perilérico.

Alóm da TNR, cxistcm outros testes que lazem parte do programâ, sâo clts:
triâgem oculÀr, h-iâgcm âuditivn e a oximetria de pulso. 

^ 
I-ei N- tl.061lll99!,

do Ilstatulo da Criânqâ e .lq^dolçscente. dctcrmürou .ruc lodo estabelscimento oLrc

q[çr"^cc álc!çâo à qcslante deve tâmbÉ]I qb4l! qo!çs dç , \tisludq s
diasnóstico ç q lralámen1o de allerâÇôetno !!çlabaltl|ta daü9ç lascidos (RN).

orientando os p!!! !ob&l!d!s as praççlllll q!1los !tl!§l§L

Um proÍ{ama adequallo dc üslreamenlo ngoni{d!çfç çut!!! alS!t!!!! utçÉf
lais como: arnola cobeÍura plpulqa!êI ç!§sqnd! lrlllllQ laLRN vivos. baixa
pqro!]]QCç!!rlqlçça]]rQ oes ou lalso Dositivole. finâlmcnte. a possibilidâde de

inioiar preçqccUçq!ç p lqt4lqeltQ c o sequimenlo adcquadol melhllflll\lq Q
pÍosróslico das criâr!çirs c. em aleumas qltttlglç!, ]llpqdindo o sureirrenlo d!
sccuelas neurolóqicas. c!!t! lta§ !!!!ios dc Íênilceto!úr'ia. hiDotlreoidLslq
oJ)nSelula ! dêlç11!É!çr4 dc bi!!![i!!!!ç.]! llctccÇão nrecooe dcssâs doenÇas ó dq
imporlante plrâ â saÍrde brâsilcirâ. na medida lue racionaliza os g!§!a§ ialll
serviqos de alta !!!!p!çI1dêd9. Deste modo, cntcnde-se que o PNTN configurâ-
sc numâ potitica pútllica de sàúde voltadâ à consolidâção de uma socicdâde

saudávcl, vâlorizada em seus direitos e cidâdâniâ.

Scguido o Minjs!ér'io da Sâúde, en1 2015, o Brasil oblovc cobertura de 83,57% de

realização clos exarnes de triageÍn reonâtâ1. É notório quc as regiôes mâis

dcscnvolvidas do pais, como Sul e Sudesle, têrn cobcrlLlras e tempo dc coleta mais

adequados. Nâs publicaçôes sobro o período idcal para coleta do lcsle no Brâsil, ú
possível observar que os cstâdos onde a cobcrlura fica dislante da meta, as colelas

são l'cilas tâÍdiamente (Ccará, Parâiba, llahia, Sergipc, liio Grandc do Sul e

Espirilo Sânlo) L)bscrva-se o contrário nos estados corn cobeÍulâ âdequadâ, como

Minas GcÍais. Santa Câlârina e Parâná.

I'roccsso de Triagem Nconatal Biológica

^ 
TNB é dificultadâ por inúmeros fàtores, âlguns deles sào: a làlta dc implanlação

de poslos de colela em relaçÀo à cobcrlura populaciorral e falha na orientaçào

durante o pró-natal por partc dos prollssionais de saúde, principaLmenle, sobrc a

lâixâ etária clue dcve ser realizado o iestc clomo conscquârcia, as gcslântes nào

comprocndcm â impoíância da realizaçào do teslc.

Ern rclâçào à população indigena, o acesso à lNB eslá ânrparado na PolÍtica

Nacionâl de Àtenção à Saúcto dos Povos Lxligenâs (Poíaria GM/MS No.254 de

2002). As âções do PN I N, neslc caso, são ârliculâdas com o Ministério da Saúde,

Soorclariâs de Saúde dos cslados, Municípios, Distrilo lcderâl e Dislritos

Sanitários Especiâis lndieenas (DSEI). A cqurpe do cnfenragem de nlatemLdades,

casas dc pafio, Casâs de Saúdc do Índio (CASAI) e as Equipcs Multidiscipllnares

de SaúrLe lndígena (liMSI), llcanr encarcgadas dc orientar e alerlar os pais sobro 
'r

ãv. 
^ndré 

Antônio Maggi. n." 06, SeloÍ A CPA CEP| 78049 901 (\iabá M l (LS)
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necessidade da realizaçâo dos testes no ponto de coleta da Atenção Básica adstrito

à sua rcsidôncia quando a coleta não for realizada naquele iocal. Também, ó

possível observar entraves ern relâção âos traços culturais da populaçào no que se

refere à resistência desses povos para a rcalização dos exames e que consid€üm
irrelevânte a TNB. Essa resistência deve-se tâmbérn às falhas de comunicação entre

etnias ou por conta de prcconceitos.

Processo de coleta dos exames

Pârâ que o processo dc coleta dos exames ds TNB seja considerado de

quâlidâdc é necessário que haiâ 1007" de cobertura dos nâscidos vivo§,
prcvâlência Dulâ de criànçÂs com sequelss e fâmília§ conscientes para o
cuidado com o lilho portsdor, incidênciâ nuh de reconYocsção do exame em
decorrência de coleta inadequsda. Apesar da técnica de coleta do exâme estâr

descrita nos manuais e os profissionâis receberem capâcitações sobre o assunto,

observam-se algumas falhas procedimentais referentes à coletâ, são elasl hemólise;

insuficiência ou excesso de sangue; rcss€camento; quântidade insuiiciente de

sangue para o §xame pela falta de colâboração dos pâis; envelhecimcnto das

amostras e âlmazenamenio dc forma errôneâ que geram resultados âliemdos e

insatisfatórios.

Além de problemas já mencionados, falhâs relacionâdas ao registro de pacientes

também têm sido observadas Ao pesquisff a incidênciâ de hipotireoidismo
congênito em Goiânia (GO), dc 2006 a 2008, relataram que 38olo dos registros nos

livrcs da TNB encontmm-se incornpletos, apontando â necessidâde de investir nâ

capacitação e educagão continuada dos profissionais responsáveis.

Em uma pesquisa sobre a evolução do programa de TNB em um hospital de

referênciâ do estado do Ceará, entre 2002 e 2012, os resultados demonstraram que

aproximadamente a metade dos resultados não estava devidamente registmda no

prcntuário clínico dos pacientes. Assim, esta lalha no registro dos dados pode fazer

com que os gestores municipais e hospitalares não acessem o coúecimenio sobre o

número de casos diagnoslicados na região, acarretando, consequentemente, falhâ

nas estratégias de tratamentÔ.

A§sim, o obietivo de§te estudo foi Ànâlisar a eficácia no pÍocesso de coletâ e
processametrto de ssngu€ dos recém-Íâ§cidos, pârâ â rêÍrlização dâ triagêm
neonstsl biológica."

Por fim, a título de informação, destaca-se que outros estados da federação já possuem leis

neste seltido:

Estàdo dc São Paulo - Lci n" 15.302, de 72l1lll20l4 que "Torna
obrigatória a realização do 'Teste do Coraçãozinho" (examc de oximctria de

pulso) em todos os rccém-nascirlos nos berçários das maternidadcs do

Estedo dc São PÂulo. 
l l
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Estado do Mâto Grosso do Sul - Lei n" 4.131/11 que "Dispõe sobre a

realização de exame de oximet a de pulso em recém-nascidos no Estado de

Mato Grcsso do Sul, e dá outras providências."

Assim, não vislumbramos questões constitucionais e legais que sejam óbice para a
aprovação do presente projeto de lei.

É o pur.""..

III - Voto do (â) RelatoÍ (â)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n.'26212020' de

autoria do Deputado Sebastião Rezende e pela prejudiciâlidade do Projeto de Lei n" 61'712021, d'e

autoria do Deputado Wilson Santos, em apenso.

Sala das Comissões, em 3l a" o9 d"zozz.
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IV - Ficha de Yotâção

Voto Relator (a

Pelas razõcs cxpostas, voto favorável à apror'ação do Projeto dc Lei i." 26212020. de autolia do

Dcputaclo Sebastião Rczende e pela prcjurlicialidadc do Projeto dc Lci n" 61712021, cle autoria do

DeDutado Wilson Santos. em aDenso.

eto de Lei n." 26212020 Parccer n." 831/2022

Reu ão da Comissão em ,tl
Prcsidcnte:
Relatol (a)l tado (a

posiçao na Cóinissao /t I Identificação do (a) Deputado (a)

. Rclator (a)

(Zz
/ Membços (a)

/Í,4)r-(t Ytf1
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Autor (a) Deputado Sebastião Rezende

VOTAçAO
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